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CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

 

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 
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LEI Nº 12.845, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Dispõe sobre o atendimento obrigatório e 

integral de pessoas em situação de violência 

sexual.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os hospitais devem oferecer às vítimas de violência sexual atendimento 

emergencial, integral e multidisciplinar, visando ao controle e ao tratamento dos agravos 

físicos e psíquicos decorrentes de violência sexual, e encaminhamento, se for o caso, aos 

serviços de assistência social.  

 

Art. 2º Considera-se violência sexual, para os efeitos desta Lei, qualquer forma de 

atividade sexual não consentida.  

 

Art. 3º O atendimento imediato, obrigatório em todos os hospitais integrantes da 

rede do SUS, compreende os seguintes serviços:  

I - diagnóstico e tratamento das lesões físicas no aparelho genital e nas demais 

áreas afetadas;  

II - amparo médico, psicológico e social imediatos;  

III - facilitação do registro da ocorrência e encaminhamento ao órgão de medicina 

legal e às delegacias especializadas com informações que possam ser úteis à identificação do 

agressor e à comprovação da violência sexual;  

IV - profilaxia da gravidez;  

V - profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis - DST;  

VI - coleta de material para realização do exame de HIV para posterior 

acompanhamento e terapia;  

VII - fornecimento de informações às vítimas sobre os direitos legais e sobre 

todos os serviços sanitários disponíveis.  

§ 1º Os serviços de que trata esta Lei são prestados de forma gratuita aos que 

deles necessitarem.  

§ 2º No tratamento das lesões, caberá ao médico preservar materiais que possam 

ser coletados no exame médico legal.  

§ 3º Cabe ao órgão de medicina legal o exame de DNA para identificação do 

agressor.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos 90 (noventa) dias de sua 

publicação oficial.  

 

Brasília, 1º de agosto de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Alexandre Rocha Santos Padilha  

Eleonora Menicucci de Oliveira  

Maria do Rosário Nunes  
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PORTARIA Nº 415, DE 21 DE MAIO DE 2014 
 

 

Inclui o procedimento interrupção da 

gestação/antecipação terapêutica do parto 

previstas em lei e todos os seus atributos na 

Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

SUS. 

 

 

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,  

Considerando as Diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saúde da 

Mulher no que refere à Atenção Humanizada ao Abortamento (2004); 

Considerando a Portaria nº 1.508/GM/MS, de 02 de setembro de 2005 que dispõe 

sobre o procedimento de justificação e autorização da interrupção da gravidez nos casos 

previstos em lei, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; 

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que 

publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atualizações temporais; 

Considerando o Decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013, 

que estabelece diretrizes para o atendimento às vítimas de violência 

sexual pelos profissionais de segurança pública e da rede de aten- 

dimento do Sistema Único de Saúde; 

Considerando a Decisão do Supremo Tribunal Federal - ADPF 54 QO / DF - 

Distrito Federal - Questão de ordem na arguição de descumprimento de preceito fundamental, 

que trata da interrupção da gestação de anencéfalo;Considerando a Portaria nº 528/GM/MS, 

de 1º de abril de 2013, que define regras para habilitação e funcionamento dos Serviços de 

Atenção Integral às pessoas em situação de violência sexual no âmbito do Sistema Único de 

Saúde - SUS; 

Considerando a Lei nº 12.845 de 01 de agosto de 2013, que dispõe sobre o 

atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência sexual no âmbito do 

Sistema Único de Saúde - SUS; e Considerando a avaliação do Departamento de Regulação, 

Avaliação e Controle de Sistemas - DRAC/SAS/MS, resolve: 

 

Art. 1º Fica incluído, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do SUS, no grupo 04 subgrupo 11 forma de 

organização 02, o procedimento 04.11.02.006-4 - INTERRUPÇÃO DA 

GESTAÇÃO/ANTECIPAÇÃO TERAPÊUTICA DO PARTO PREVISTAS EM LEI e todos 

os seus atributos, conforme especificado no anexo desta portaria. 

§1º No registro do procedimento deverão estar preenchidos, obrigatoriamente, os 

códigos da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à 

Saúde - CID principal e CIDs secundários, conforme especificado no anexo desta portaria. 

§2º A realização do procedimento dar-se-á conforme as portarias, normas 

técnicas, protocolos clínicos e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 

§3º É importante garantir a presença de acompanhante durante toda a permanência 

no estabelecimento de saúde quando da realização desse procedimento. 
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Art. 2º Os recursos financeiros nos primeiros seis meses de implementação desta 

Portaria correrão à conta do Fundo de Ações Estratégicas e Compensações (FAEC). 

 

Art. 3º O subtipo de financiamento 059 do FAEC passará a ser denominado 059 - 

Atenção a Pessoas em Situação de Violência Sexual e Interrupção da Gestação Prevista em 

Lei. 

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a 

transferência do valor mensal correspondente ao número de procedimentos realizados por 

estabelecimento aos Fundos de Saúde dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 

 

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por conta do 

orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 

10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário 0009 - Atenção à Saúde da População para Média e 

Alta Complexidade - Plano orçamentário 0004 - Rede Cegonha. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

operacionais a partir da competência seguinte à publicação. 

 

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS 
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PORTARIA Nº 1.508, DE 1º DE SETEMBRO DE 2005 
 

 

Dispõe sobre o Procedimento de Justificação e 

Autorização da Interrupção da Gravidez nos 

casos previstos em lei, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde-SUS. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 

o inciso II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e 

 

Considerando que o Código Penal Brasileiro estabelece como requisitos para o 

aborto humanitário ou sentimental, previsto no inciso II do art. 128, que ele seja praticado por 

médico e com o consentimento da mulher; 

 

Considerando que o Ministério da Saúde deve disciplinar as medidas 

assecuratórias da licitude do procedimento de interrupção da gravidez nos casos previstos em 

lei quando realizado no âmbito do SUS; 

 

Considerando a necessidade de se garantir aos profissionais de saúde envolvidos 

no referido procedimento segurança jurídica adequada para a realização da interrupção da 

gravidez nos casos previstos em lei; e 

 

Considerando que a Norma Técnica sobre Prevenção e Tratamento dos Agravos 

Resultantes da Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes não obriga as vítimas de 

estupro da apresentação do Boletim de Ocorrência para sua submissão ao procedimento de 

interrupção da gravidez no âmbito do SUS, resolve: 

 

Art. 1º  O Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez 

nos casos previstos em lei é condição necessária para adoção de qualquer medida de 

interrupção da gravidez no âmbito do Sistema Único de Saúde, excetuados os casos que 

envolvem riscos de morte à mulher. 

 

Art. 2º  O Procedimento de Justificação e Autorização da Interrupção da Gravidez 

nos casos previstos em lei compõe-se de quatro fases que deverão ser registradas no formato 

de Termos, arquivados anexos ao prontuário médico, garantida a confidencialidade desses 

termos. 

 

Art. 3º  A primeira fase é constituída pelo relato circunstanciado do evento, 

realizado pela própria gestante, perante dois profissionais de saúde do serviço. 

Parágrafo único.  O Termo de Relato Circunstanciado deverá ser assinado pela 

gestante ou, quando incapaz, também por seu representante legal, bem como por dois 

profissionais de saúde do serviço, e conterá: 

I - local, dia e hora aproximada do fato; 

II - tipo e forma de violência; 

III - descrição dos agentes da conduta, se possível; e 

IV - identificação de testemunhas, se houver. 
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Art. 4º  A segunda fase dá-se com a intervenção do médico que emitirá parecer 

técnico após detalhada anamnese, exame físico geral, exame ginecológico, avaliação do laudo 

ultrassonográfico e dos demais exames complementares que porventura houver. 

§ 1º  Paralelamente, a mulher receberá atenção e avaliação especializada por parte 

da equipe de saúde multiprofissional, que anotará suas avaliações em documentos específicos. 

§ 2º  Três integrantes, no mínimo, da equipe de saúde multiprofissional 

subscreverão o Termo de Aprovação de Procedimento de Interrupção da Gravidez, não 

podendo haver desconformidade com a conclusão do parecer técnico. 

§ 3º  A equipe de saúde multiprofissional deve ser composta, no mínimo, por 

obstetra, anestesista, enfermeiro, assistente social e/ou psicólogo. 

 

Art. 5º  A terceira fase verifica-se com a assinatura da gestante no Termo de 

Responsabilidade ou, se for incapaz, também de seu representante legal, e esse Termo conterá 

advertência expressa sobre a previsão dos crimes de falsidade ideológica (art. 299 do Código 

Penal) e de aborto (art. 124 do Código Penal), caso não tenha sido vítima de violência sexual. 

 

Art. 6º  A quarta fase se encerra com o Termo de Consentimento Livre e 

Esclarecido, que obedecerá aos seguintes requisitos: 

I - o esclarecimento à mulher deve ser realizado em linguagem acessível, 

especialmente sobre: 

a) os desconfortos e riscos possíveis à sua saúde; 

b) os procedimentos que serão adotados quando da realização da intervenção 

médica; 

c) a forma de acompanhamento e assistência, assim como os profissionais 

responsáveis; e 

d) a garantia do sigilo que assegure sua privacidade quanto aos dados 

confidenciais envolvidos, exceto quanto aos documentos subscritos por ela em caso de 

requisição judicial; 

II - deverá ser assinado ou identificado por impressão datiloscópica, pela gestante 

ou, se for incapaz, também por seu representante legal; e 

III - deverá conter declaração expressa sobre a decisão voluntária e consciente de 

interromper a gravidez. 

 

Art. 7º  Todos os documentos que integram o Procedimento de Justificação e 

Autorização da Interrupção da Gravidez nos casos previstos em lei, conforme Modelos dos 

Anexos I, II, III, IV e V desta Portaria, deverão ser assinados pela gestante, ou, se for incapaz, 

também por seu representante legal, elaborados em duas vias, sendo uma fornecida para a 

gestante. 

 

Art. 8º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 9º  Fica revogada a Portaria nº 1145/GM, de 7 de julho de 2005, publicada no 

Diário Oficial da União nº 130, de 8 de julho de 2005, Seção 1, página 31. 

 

SARAIVA FELIPE 


